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Assunção

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2023

CONTRATO N°: 00214/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO E COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE
AUTOMOTORES

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PARALTDA,DE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua
Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n° 01.612.635/0001-02,
neste ato representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB,
CPF n° 236.802.614-20, Carteira de Identidade n° 525.231 SSP; e pela Secretaria Vanuza
Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Tereza Balduino

da Nóbrega, SN - Centro - Assunção - PB, CPF n° 708.271.844-68, Carteira de Identidade n°
1398536 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,  e do outro lado COPAUTO
COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA - ROD BR-230, KM 323, 00 - SETE

CASAS - PATOS - PB, CNPJ n° 10.754.828/0001-99, neste ato representado por Procurador o
Sr. Fernando Emmanuet França, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e
domiciliado na Lamarco Cordeiro da Silva, 287, Jardim Magnólia - Patos - PB, CPF n°
982.099.904-97, Carteira de Identidade n° 1.766.070 SSP 2® V, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00027/2023, processada
nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de 01 (uma) ambulância, para transporte de
pacientes simples remoção, tipo furgoneta, Okm, com carroceria em aço ou monobloco, para
atender a demanda da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Assunção, através
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e da Articulação Municipal - Emenda
Parlamentar - Transferência Especial n° 557/2023  e de acordo com as especificações do termo
de referência.

n

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00027/2023 e  instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição; e será realizado na forma integral.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 125.950,00 (CENTO E VINTE E
CINCO MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS).

UNID. QUANT. P.UNITÁRIO

1  125.950,00und
DISCRIMINAÇÃO

Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco
e original de fábrica, 0 km, 2 Air-Bag p/ os ocupantes da
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, Fab: 23 modelo do
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro;4
cilindros: Combustível = gasolina e/ou áicool misturados
em qualquer proporção{flex); Potência min de 85
cv;Tanque Comb: Capac. mín =50 L. Freios e Suspensão.
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/ revestimento
interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo,
resistentes e de aberturas de fácil acionamento.Altura

interna do veícuio deve ser original de fábrica.O pneu
estepe não deve ser acondicionado no salão de
atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, c/
montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem
manutenção, 12 volís.O Sist. elétrico dimensionado p/ o
emprego simultâneo de todos os itens especificados do
veículo e equipamentos, quer d a viatura em movimento
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no aitemador,
fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial.
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em
formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente

inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e
máx de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 500
mm e altura mín de 55 mm e máx de 110 mm, instalada

no teto da cabine do veículo.Laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845,

no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade,
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o
Sinalizador Luminoso Frontal Principal .Sinalização

acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS
@13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no
mínIOO dB @13,8 Vcc:Laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a
requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/
um único autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo,
mín 3 L. A cabine deve ser cl o Sist. original do fabricante
do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar Condic.,
ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento
do paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. e
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.561 .Ventilador oscilante no teto: A Capac. térmica do
Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de
no mín 15.000 BTUs.Maca retrátil, em duralumínio:  d no
mín 1.800 mm de compr. Provida de Sist. de elevação do
tronco do paciente de mín 45 graus e suportar peso mín
de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser apresentados:
Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante
e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa;
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT

NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por
laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve
prever; Dimensionar o espaço interno, visando posicionar,
de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no

P. TOTAL

125.950,00
CÓD. MARCA
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atendimento às vítimas. As paredes internas, piso  e a
divisória deverão ser em plástico reforçado d fibra de
vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno

autoestinguível, ambos d espessura mín de 3mm,
moldados conforme geometria do veículo, d a proteção
antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.Um
suporte p/ soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres
vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no
embarque d acabamento na cor amarela.Armário superior
p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS
auto-estinguível ou compensado naval revestido interna e
externamente em material impermeável e lavável(fórmica
ou similar).Fomecer de vinil adesivo p/ grafismo do
veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no
capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo
Federal, SUS e Min. da Saúde

Totai: 125.950,00

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
Classificação; 02080.10.122.0500.1023 - AQUISICAO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE
Elemento: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; 710 Transferência Especial dos
Estados

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 dias após o
recebimento do Veículo, liberação total para emplacamento emitidos pelo DENTRAN, aceitação
da nota fiscal, empenho, mediante a apresentação das certidões fiscais e relatório emitido pelo
setor de compras do Município.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Arí. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada; até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
^ a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:

^ c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

atribuições. Nesse sentido foram designados: Vanuza Maria de Oliveira Carvalho,
Secretaria, como Gestor; e Ezequiel Batista Clementino, Controlador Geral do Município, para
Fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

^  relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

^ qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Caso o(s) material(is)/equipamento(s) apresentem irregularidades, especificações incorretas
e estejam fora dos padrões determinados, à unidade receptora os rejeitará para que a(o)
CONTRATADA(O) corrija os vícios apontados no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação.;
i  - 1° dia útil - Recebimento da Nota Fiscal pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, emitida pela(o)
CONTRATADA(O). A mesma deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de
Assunção PB diretamente da fabricante e ou concessionária autorizada.;

norma

essas
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j - 2° dia útil - Será enviado ao Dentran os documentos necessáriios para a realização do
primeiro emplacamento que deverá ser em nome do Fundo Municipal de Saúde de Assunção
PB.;
k - 3° dia útil - Conferência e aprovação da Nota Fiscal pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, para

ciência do(a) Gestor(a) e posterior pagamento. ;
I - Após aprovação da Nota Fiscal pelos responsáveis acima indicados, a(s) CONTRATANTE
(S) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o respectivo pagamento..

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arís. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
^ objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
^ cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

de Dezembro de 2023.Assunção - PB, I

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

  6-
OLIVEIRA SANTOSLUIZ

Prefeiter^*^
23002.614->

e Oliveira CarviíhoVanuza ̂
Secretária
708.271Jí

PELO CONTRATADOUõ.

COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA
Procurador o Sr. Fernando Emmanuei França
982.099.904-97

Documenio assinado disitalmente

:  FERNANDO EMUANUa FRANCA
Data: 20/12/202314:30:31-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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